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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE 

CONTAS 

PROJETO DE LEI Nº 160/2022, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 14 de 
outubro de 2022, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que “Autoriza o 
reembolso de despesa com curso de aperfeiçoamento realizado por servidor da 
Administração Municipal”. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 13/12/2022. 

É o Relatório.  

O presente projeto de Lei tem por objeto autorizar o reembolso de despesa com 
curso de aperfeiçoamento realizado por servidor da Administração Municipal, com o 
objetivo de facilitar o cumprimento dos planos de capacitação das secretarias municipais. 

Informa o Executivo que a proposição incentiva o desenvolvimento profissional dos 
servidores no interesse da administração pública, promove a valorização da carreira, 
incentiva a formação de especialistas, proporcionar novas experiências profissionais para 
implantação de indicadores de melhoria dos serviços públicos prestados e o alcance de 
resultados relevantes. 

Esclarece ainda que a proposta estabelece critérios e limites para o reembolso, 
garantindo assim o uso responsável dos recursos públicos, sem comprometer o 
orçamento da administração municipal. 

Trata-se matéria atinente a administração e preenche os critérios de legalidade e 
constitucionalidade.  

Diante do exposto, razão assiste ao pleito, assim esta Comissão é pela 
APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI Nº 160/2022. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2022. 
 
 

JOÃO MARCOS CUNHA FILHO                  MARLÚCIO PEDRO DO NASCIMENTO 
PRESIDENTE                                                             VICE-PRESIDENTE 
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